
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 19/2021 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2022

Relatório de espelho de Emendas

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

17. Requer o acréscimo de despesa para Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade e dos Recursos Naturais - Programa: 1041;
Ação 6925; Nacional; ACR-APR; Meta: 1268 licenças concedidas; Valor: R$ 18.000.000.

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002235
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
44000 - Ministério do Meio Ambiente

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 18.542.1041.6925.0001

PROGRAMA
1041 - Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade e dos Recursos Naturais

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
18 - Gestão Ambiental

SUBFUNÇÃO
542 - Controle Ambiental

6925 - Licenciamento Ambiental Federal
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Licença concedida (unidade)

META
324 1.268

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 18.000.0003 90

TOTAL: 18.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir188 0 2 18.000.00099000003180 9

TOTAL: 18.000.000

JUSTIFICATIVA
Esta ação, executada pelo IBAMA, é necessária para a execução dos procedimentos de licenciamento ambiental federal, tais como a
realização de vistorias aos locais e/ou trajeto de empreendimentos, audiências públicas ou reuniões públicas com as comunidades
afetadas pela implantação do empreendimento, investimentos em infraestrutura tecnológica (sistemas, hardware e software) entre
outras.
Trata-se de ação orçamentária chave que teve seus recursos reduzidos nos últimos anos, motivo pelo qual apresentamos esta emenda,
visando, aproximadamente, manter os valores reais (correção pelo IPCA) autorizados no exercício de 2010.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5003 - Com. Meio Amb Desenv Sustentável
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